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coMrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUsflçA
PROJETO DE EMENDA A LEI ORCÂNICA N9 OU2O25

Trata-se de um Projeto de emenda a lei ogânica qual visa Altera o arügo

79 da Lei Orgânica do Município de Pitanga para disciplinar a cessão de servidores

entre os órgãos da Administração Direta, da Administração lndireta, entre o

Município, a União, os Estados, outros Municípios, incluindo seus respectivos

Poderes Execuüvos e Legíslaüvos, e entre o Poder Executivo e o Poder Legislaüvo

Municipal, bem como dispor alternaüvamente, sobre a possibilidade de cessão para

enüdades privadas sem fins lucraüvos.

As (fls. 2 - 27) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a

jusüficativa.

As (fls. 28-30) houve apresentação de parecer jurídico.

Houve â convocação de Audiência Pública, qual foi realizada em data de 21

de fevereiro de 2025.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do arügo 54 do Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Consütuição e Jusüça emiür

parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos consütucionais e legais.

Após analise detalhada verifica-se que o projeto está em conformidade

.com os preceitos consütucionais e legais, não apresentando vícios de

inconstitucionalidade ou ilegalidade. A proposta respeita os princípios fundamentais

esta belecidos.

Diante do exposto, conclui-se que o projeto de emenda a Lei Orgânica é

legal, juridicamente adequado e técnica legislaüvqmente correto, assim entendo que a

proposição não apresenta ilegalidade, razão pela qual opino favoravelmente à sua

TRAMTTAÇÃO.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2025
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Marlene Soares Munhoz
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